
ESTADO DE SERGIPE
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CÂMARA DE vEREADoREs DE RIAcHÃo Do DANTAS

P0RTARIA No 'll,/e0e3
DE O1 DE JUNHO DE AOPS

Noneia Assêssor
CSmara
Riachão do Dantas .

Pàrlamentàr
l'lunicipal

SÍmboIo CCe .

da
de

O PRESIDENTE NUNI(IPAL DA CÂNARA DE RIACHÃO

DANTAS' Estado de Sengipe r no uso das atribuições
Ihe confere a Lei 0ngSnica tlunicipal. e considerando
disposições elencadas na Constituição Fedenal em

artigo l?' inciso V.' no que concerne aos cargos
comissão e a necessidade do serviço RES0LVE:

DO

que

as

seu

em

Art . Io - Nomeia o servidor. JOÃ0 ,JEFESoN S0UZA

LItíA CPF: 3.5il.tIb-3CI:095.301.515-0? SSP/SE., ASSESS0R

PARLAIIENTARr cargo de provimento em comissão. símbolo
cc-4.

Ant.
data da sua

eo - A presente Portaria entra em vigor na

publÍcação.

Art . 3o - Revogam-se as disposições em contránio.

Gabinete do Presidente da Câmara de Riachão do Dantas (SE) I 01, de

TJUNH0 de ?0E3.

J I 1 s dos
Presi ente da C ana tlunicipal
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